[image: image1.png]Foculdades Integradas




CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM – UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL – UPIS E O ... (Convenente).

De um lado a empresa:....................................., com sede:....................,inscrito no CNPJ sob o nº .........................., neste ato representado por:.............................................,endereço, tel, e de outro lado a UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL – UPIS, sociedade civil sem fins lucrativos, sediada à SEP/Sul EQ 712/912 Conjunto “A” – doramente denominada UPIS, neste ato representada por seu Diretor- Presidente, Sr. ( Os dados referentes a UPIS poderão ser fornecidos mediante solicitação)
I-        O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços de agente de integração nos termos da Lei nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 2.080,de 26.11.96, na IN – MARE nº5, de 25 de abril de 1997, e no que couber no Decreto 93.872/86, Lei 8.666/93 e IN – STN nº 0197, Lei 9.394/96, artigo 4º e 39 à 42, Parecer do Conselho Nacional de Educação nº CES 908/98, de 02/12/98, e Decreto Distrital nº13.894/92, visando a celebração de convênio para regulamentação de Estágios Curriculares.

I- Obrigações do Agente de Integração:

A- Identificar para Instituição de Ensino as oportunidades de estágios curriculares das empresas públicas e privadas.

B- Ajustar e viabilizar as condições de realização estágios entre a Instituição de Ensino e empresa, através de instrumento jurídico(Art.5º do Dec. 87.497/82).

C- Prestar serviços no sentido de identificar campos e oportunidades de estágios curriculares que proporcionem ao estudante: 1) experiência prática; 2) complementação de conhecimentos; 3) integração estudo/trabalho; constante de treinamento prático, aperfeiçoamento técnico- cultural, científico e relacionamento humano.

D- Prestar serviços também quanto às atividades de extensão mediante a identificação da oportunidade de estágio em empreendimentos ou projetos de interesse social.

E- Prestar serviços de cadastramento dos estudantes.

F- Co-participar, com a Instituição de Ensino, no esforço de capitação dos recursos para viabilizar estágios curriculares, bem como, prestar serviços na execução do pagamento de bolças e de outros solicitados pela Instituição de Ensino.

G- Providenciar, às suas expensas, o seguro de acidentes pessoais em favor dos estudantes beneficiados pelas oportunidades de estágios concedidas.

II- Obrigações da Instituição de Ensino:

A – Para a caracterização e definição do estágio curricular, de acordo com o artigo 5º do decreto 87.497, de 18/08/82, a Instituição de Ensino firmará com a empresa – O Termo de Caracterização e Definição do Estágio.

B- Determinar as condições de estágio de acordo com o disposto no art. 4º do decreto 87.497, de 18/08/82.

C- Firmar como interveniente o “Termo de Compromisso” celebrado entre o estudante e a empresa concedente do estágio, nos termos do Art.6º,§ 1º do Dec.87.497,de 18/08/82.

IV- Os serviços prestados pelo agente de integração não acarretaram nenhum ônus para a Instituição de Ensino.

V- A vigência deste contrato válido por 5 (cinco) anos a contar da data da sua assinatura, podendo ser denunciado por qualquer das partes, mediante comunicado por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

VI- Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília- DF, para dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente Convênio, eventualmente não resolvidos no âmbito administrativo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma.

Brasília......, de .........de 2004.

CONVENENTE:

.................................................

           (responsável)
UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL- UPIS:

..........................................

Sr.Vicente Nogueira Filho

Diretor-Presidente

